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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO 072/2025
PROCESSO 21.0.000003709-2

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DA
PESSOA IDOSA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta
RESOLVE:
Aprovar a  manutenção do indeferimento  da solicitação de  reconsideração de
autorização para uso de recursos captados  apresentada pela OSC  Associação
Comunitária do Campo da Tuca, CNPJ nº 87.132.825/0001-48, referente ao Projeto
de Atendimento ao Grupo de Idosos, com vencimento em  junho de 2023, no valor
de  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), nos termos do indeferimento já
formalizado pela  Resolução nº 042/2025,  considerando o prazo decorrido  e em
conformidade com a Resolução nº 180/2020, especialmente o disposto em seu artigo
18, que estabelece que os recursos captados e não solicitados para uso no prazo de
até  180 dias após a expiração do Certificado de Captação  são automaticamente
incorporados ao saldo do FUMID.
Sessão Plenária nº 040/2025 do COMUI, 16 de dezembro de 2025.
 

ELISIANE SILVA ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.
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